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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA POLICAL KATIA SASTRE – PL/SP 

 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2022 

(Da Deputada Policial Katia Sastre) 

Altera o art. 157 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 dezembro de 1940 
(Código Penal), para aumentar a 
pena do crime de roubo quando 
envolvam explosivos e arma de fogo 
de uso restrito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art.157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 157 ......................................................................................  

 ...................................................................................................  

 ...................................................................................................  

§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços) se a violência ou 

ameaça é exercida com emprego de arma de fogo.” (NR) 

Art. 2º Acrescenta-se o § 4º ao art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 dezembro de 1940 (Código Penal): 

“Art 157 ......................................................................................  

 ...................................................................................................  

 ...................................................................................................  

§ 4º A pena é de reclusão de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos e 

multa, se o crime é cometido: 

I – com emprego de explosivo ou de artefato análogo que 

cause perigo comum; 

II – com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido. 

§ 5º O montante arrecadado com as multas de que trata o § 4º 

deste artigo será destinada ao Fundo Nacional de Segurança 

Pública. ” (NR) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Policial Katia Sastre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222310402100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA POLICAL KATIA SASTRE – PL/SP 

 

Art. 3º Fica revogado o § 2º-B do art. 157 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Na última madrugada (18/04/22), vimos nos noticiários a ação 

de bandidos contra uma empresa de transporte de valores na cidade de 

Guarapuava, no interior do Paraná. A atuação desses criminosos se aproxima a 

filmes hollywoodiano, tamanha a ousadia desses grupos. 

Não só os moradores dessa cidade, mas o Brasil inteiro, ficaram 

perplexos e indignados com a ação criminosa perpetrada. 

É verdade que essa conduta ilícita não é nova no cenário 

brasileiro. Entre 2016 e 2018 esse tipo de conduta foi mais frequente, o que deu 

origem à Lei nº 13.654, de 23 de abril de 2018, que agravou as penas para os 

crimes cometidos nessas circunstâncias. 

Ocorre que, mesmo com o agravamento ocorrido em 2018, os 

meliantes parecem não ter se intimidado com a lei, retornando, numa mesma 

semana, a cometer roubo utilizando-se do mesmo modus operandi do passado. 

Visando dar mais uma resposta estatal ao crime é que 

apresentamos o presente projeto, com o intuito de agravar, ainda mais, a pena 

desse tipo de crime (roubo com uso de explosivo e arma de uso restrito). 

Dessa forma, tendo em vista a relevância da matéria e a 

sua grande importância social, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

discussão e aprovação do presente projeto de lei. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Policial Katia Sastre
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA POLICAL KATIA SASTRE – PL/SP 

 

Sala das Sessões, em  de abril de 2022. 

Policial Katia Sastre 
Deputada Federal 

PL/SP 
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COAUTOR 

 
Dep. SARGENTO FAHUR 

PSD/PR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
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V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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